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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 411t20221" Alteração

o lNsrtruro or pnorrÇÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Sonneplast lndústria e Comércio de Resinas Termoplásticas Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNoÊncr,l: Rua Doutor Elviro Dantas, n" 0, Coroado 3,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 17.716.04310001-70 lNscRrÇÃo Esrrourr-: 05.360.631-0

Fou: (92) 98598-3236 FAx:

Rscrsrno r-o IP AAM: 1012.1502 PRocnsso Ne: 1542912022-72

AnvTDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

Loc.rlrzaçÃo DA ATTvTDADE: Rua Doutor Elviro Dantas, n'0, Coroado 3, nas
coordenadas geográficas 03'4'29,74"S e 59'58'7,44'W, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de artefatos de material plástico para uso
industrial.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEGRAD,r.oon: Médio Ponre : Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 346 D|AS.

.\tencão:
. Esta licença é compostâ de l2 restriçõês e/ou condiçôes constantcs no verso, cujo nâo

cumprimeoto/itendimento sujeitará I sua invalidaçío e/ou as penâlidades previslas €m normas,
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licença deve permanecer trâ localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 09 de Janeiro de 2023
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l. O pedido de licenciarnento e a respectiva concessiío da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM, ou. nos murais da" Prefeituras e Cànaras Municipais,
conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da ronovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aÍti23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A ?resente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

15429n022-72.
4. Toda e qualquer modiiicaçao introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo

o interessado requercr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens.

6. Esa Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido peá Legislaçao Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o tmnsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser
efetuados por empresa licenciada neste IPAAM paxa esta atividade.

8. O armazenamento dos produtos químicos deve atender às recomendações do fabricante.
9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalizagão do IBAMA.
10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) Documênto comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para crptrçIo nos termos

e prazos da Portâria Normativa SEMA/IPAAM n' 12 de janeiro de 2017, de acordo com os

critérios estabelecidos na Resoluçâo n" 0l/2016 do Conselho Estâdual de Recursos Hídricos
_CERH.

c) Relatório fotogúfico refeÍente as adeq,,âções realizadas na área de armazenamenlo
temporário dos resÍduos sólidos, gerados no processo bÍodutivo, de maneira que todos
ficiuem dispostos em área coberta, seco, arejado e devidamente segregados e identificados,
conforme cada tipo de resíduo.

I L ApresentaÍ, quando da solicitação da rcnovação da licença os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade do empreendimento em ordem

cronológica do período de vigência da LO.
b) Cadastro da Atiüdade (Modelo IPAAM)
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário e caixa de gordura
d) CeÉiÍicado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle e

fiscalizaçâo do IBAMA
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsâvel técnico pela elaboração (conforme
Termo de Referência IPAAM).

f) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
12. A concessão deste Liccnçs iuvalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM, para

autorizaçío da etividade a que a mesma se reÍere.

RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 4I I/2022 I'AITCTAçâO


